
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITI]RÂ MI'MCIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMTNTSTRAÇ 
^O 

2O2S A 2O2A

PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N" OI7 /2026

DTSPENSA ELETRôNrCA DE LTCITAÇÃO N.002/2026 - LEr N' t4.t33t2}2t -
DECRETO MUNICIPAL N' 4I612023

A comissão Permanente de Licitação do Município de são Pedro da cipa-MT, composta pelos
Membros: Marcos vinícios de Jesus Abrahão, Marciana da Silva cherubim e Eliane Garcia de
Almeida, constituída por ato do Prefeito Municipal Seúor EDUARDO JOSE DA SILVA
ABREU, atravós da Portaria no 00812026, sob a presidência do primeiro, no exercicio de sua
atribuição legal, resolve instaurar o presente Processo Administrativo de DISpENSA
ELETRoNICA DE LICITAÇÃO conforme soliciraçào através do oficio N" 008/2026 da
secretaria de Administração, para "contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de hospedagem, suporte técnico, manutenção e locâção do site oficial da prefeitura
Municipal de são Pedro da cipa - MT, disponibilização de software administrativo, portal
da Transparência", de acordo com termo de referência em anexo paíindo do seguinte princípio:

CONSIDERANDO o disposto Decreto Municipal n. 416, de 0l de junho de 2023. que
"Regulamento DISPENSA ELETRONICA DE LIC\TAç'ÀO, de que troto i rrt. Art. 75 da lei n"
I 1. 1 3 3. de I " de ahril de 202 I , no ômbito da Administração Municipal. " e alterações posteriores,

CONSIDERANDO" ainda. a determinação do Prefeito Municipal em instaurar o presente Processo
Administrativo de DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃo para "contratàção de empresa
especializada para prestação de serviços de hospedagem, suporte técnico, manutenção e
locação do site oficial da Prefeitura Municipal de são Pedro da cipa - MT, disponibilização
de software administrativo, Portal da Transparência", devido as peculiaridades existentes na
lcgislação terem que seguir um rito processual moroso, visando resguardar a administração e
consequentemente, alavancar a proposta mais vantajosa. deixando claro que mesmo em caso de
dispensa sempre será levado em consideração a maior vantagem para o er:ítio público.

CONCLUIU a Comissão Permanente de Licitação. que seria dispensável a realização de I-icitação.
para contratação de Pessoa Jurídica, já que não ultrapassou o valor estimado por lei para esta
modalidade de licitação. para instaurar o presente Processo Administrativo de DISpENSA
ELE'TRONICA DE LICITAÇAO para. "contrataçâo de empresa especializada para prestação
de serviços de hospedagem, suporte técnico, manutenção e locação do Site Oficial da
Prefeitura Municipal de São Pedro da cipa - MT, disponibilização de software
administrativo, Portal da Transparência", atendendo a autorização do preÍ'eito para a realização
do certame.

c
ô

A Comissão Permanente de Licitação, concluiu também, verificando as propostas apresentadas,
que, o objeto obedece ao preço de mercado e ao princípio da maior vantagem para administraçã6
pública municipal e considera-se a aquisição caracterizada pela necessidade de atendimento da
situação.

I. OBJETO:
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"contratação de empresa especializada para prestaçâo de serviços de hospedagem, suportc
técnico, manutenção e locação do site oficial da Prefeitura Municipal de são pedro da cipa
- MT, disponibilização de software administrativo, PoÉal da Transparência". conforme
especificado em termo de referência.

2 - DA CONVENTÊNCIA PÚBLICA
A aquisição do objeto acima especificado nas condições determinadas pelo Prefeito do Município,
configura-se como o mais conveniente para a Administração Pública Municipal. posto que
possibilite ao Gestor Público cumprir com os Principios da austeridade. responsabilidade.
irnpessoalidade e controle dos gastos públicos, evitando desperdicios de recursos, o que certamente
acarretará a redução de custos para o erário.

.] - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
o presente instmmento contratual reger-se-á pelas disposições expressas na Lei Federal de n'
14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações, e pelo preceito de direito público, aplicando-se- lhe
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, legislação aplicável.
O objetivo da Licitação Pública está contextualizado no próprio texto da Lei, que preconiza como
llnalidade precípua do processo licitatório, evidentemente. que respeitando os preceiros
constitucionais e infraconstirucionais que regem a boa gestão da coisa pública.
O art. 5" da Lei 14.133121, destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para Administração e será processada e julgada
cm estdta conformidade com os principios básicos da legalidade. da impessoalidade. da
moralidade. da igualdade, da publicidade. probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório. do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
Evidentemente, todo e qualquer processo de licitação pública constitui um ônus ao erário,
entretanto, se configura necessário para garantir que serão cumpridos vririos princípios. entre eles.
o da igualdade de condições e da economicidade.
Todavia, a própria legislação prevê, em casos especificos, a exceção ao princípio da universalidade
da licitação pública, desde que comprovada a vantâgem para Administração Pública, sem
preterimento de direitos.
E o caso do presente procedimento, que se apresenta mais apropriado para o Município de São
Pedro da Cipa, sem, contudo, constituir-se em objeto de reclamação ou de impugnação.

.I - DA CONCLUSÃO
De tudo que foi exposto, inclusive o ESTUDO TECNICO PRELIMINAR, conclui-se que a
contratação da empresa para atender ao objeto, de forma direta, pelos motivos já justificados,
constitui-se necessários e econômicos para o Município.

5 _ DA DECRETAÇÃO FORMAL DA DISPENSA DA LICITAÇÀO
A Comissão Permanente de Licitação, em conformidade aos tramites do'fribunal de Contas do

Estado do Mato Grosso, remete o referido processo com o objeto "contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de hospedagem, suporte técnico, manutençâo e
locação do Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa - MT, disponibilização
de software administrativo, Portal da Transparência", em conformidades ao Decreto
Municipal n" 41612023 que regulamentou o art. 75 da Lei Federal n' 14.13312021.
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Com Tais Íundamentos. DECRETAM a DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO

Pública para aquisição do objeto descrito neste.

6 - DA RATIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto da NLLC, remeta-se o presente processo à apreciação da autoridade
superior, no caso, o Exmo. Sr. Prefeito, para ratificação no prÍvo máximo de 03 (três) dias.

7 - DA PUBLICAÇÂO
O procedimento de dispensa de licitação deverá ficar disponível no sitio eletrônico oficial da
Prefeitura Municipat de São Pedro da Cipa.

8 - DA CONTRATAÇÃO
Cumpridas tais formalidades, em face da decretação formal rla DISPENSA ELETRÔNICA DE
LICITAÇAO, paÍa contratação do objeto, já especiÍicados no presente instrumento, a Comissão
Permanente de Licitação procederá a lormalização de todo processo, inclusive com a expedição
de todos os documentos necessários.

E por fim, nada mais havendo para registrar, determinou a Presidente da Comissào
Permanente de Licitação, que lavrasse o presente termo que segue assinado pelos membros que
compõem a Comissão Permanente de Licitação da Preleitura Municipal de São Pedro da Cipa,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e co.

da Cipa. 03 de Março de 2026.
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